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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023

 

-

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº PM-ADM-2023/00572

 

TIPO: MENOR PREÇO

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 26/2023

 

-

 

PROCESSO Nº PM-ADM-2023/00572, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: 
Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATóRIO, A FIM DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
GERENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HOSPEDAGEM E 
REFEIÇÕES, conforme Comunicação Siga nº PM-CIN-2023/00297 e solicitação n° 95/2023  e, a pedido 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no Anexo I –

 
termo de 

referência do Edital do Pregão Presencial nº 026/2023. O Edital estará disponível, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: Mais Acessados –

 

Licitações, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo 
fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 20/07/2023 às 07:30

 

horas (horário local).

 

Nova Andradina –

 

MS, 06

 

de julho

 

de 2023

  

Claudio Sanches

 

Setor de Licitação

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO   

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023   

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01763   

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 41/2023

 

–

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01763,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, 
de 14 de dezembro de 2009, Tipo: menor preço por “ITEM”. Objeto: Contratação de Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para a aquisição fracionada de gêneros 
alimentícios e materiais para manuseio de alimentos, para atender cozinha piloto da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos de Nova Andradina e Distrito de Nova Casa Verde, PROCESSO 
Nº PM – ADM – 2023/01763, conforme Solicitação n° 89 /2023 e COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-
2023/00772, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no 
Anexo I –

 
Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n° 41/2023 –

 
Sistema de Registro 

de Preços, no site da

 
Prefeitura

 
Municipal de

 
Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na 

seção: LICITAÇÕES ou na

 

sede da

 

Prefeitura

 

Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio 
J. de Moura Andrade, nº 541, Bairro Centro, Paço Municipal, nesta cidade de Nova Andradina ou pelo 
fone (67) 34411250 -

 

ramal 5062, 5063

 

ou 5064. Ficando

 

estabelecido a Entrega e abertura da Proposta 
e Documentação:

 

Dia: 18/07/2023 às 10h30min (Horário Local).   

 

Nova Andradina -

 

MS, 06 de julho

 

de 2023. 

   

Edna de Souza Lima

 

Setor de Licitação

 

LEI Nº.

 

1.750, de 06 de julho de 2023.

 

Autoriza o Poder Executivo realizar a doação

 

gratuita com 
encargos

 

de imóveis para a pessoa jurídica Viposa S.A, 
CNPJ 83.054.437/0001-35, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX do art. 36 da Lei Orgânica,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º

 

Fica o Poder Executivo do Município de Nova Andradina autorizado a realizar a doação gratuita 
com encargos à pessoa jurídica Viposa S.A, CNPJ 83.054.437/0001-35,

 

uma área designada por parte do lote 20-C (vinte 
C) da Gleba “B” com 100.562,22m² (cem mil, quinhentos e sessenta e dois metros quadrados e vinte e dois decímetros 
quadrados), desmembrada do antigo Sítio São Luiz, situada na Avenida Maria José Colombo, nesta cidade e Comarca 
de Nova Andradina –

 

MS, objeto da matrícula nº. 36.416, do 1º Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Nova 
Andradina –

 

MS e da área designada por parte do lote 20-D (vinte D) da Gleba “B”, com área de 13.340,93m² (treze mil, 
trezentos e quarenta metros quadrados e noventa e três decímetros quadrados), desmembrada do antigo Sítio São Luiz, 
situada na Avenida Maria José Colombo, nesta cidade e Comarca de Nova Andradina –

 

MS, objeto da matrícula nº. 
36.417, do 1º Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Nova Andradina –

 

MS, com área total de 113.903,15m² (cento 
e treze mil, novecentos e três metros quadrados e quinze decímetros quadrados.

 

Parágrafo único.

 

Os imóveis descritos no caput

 

deste artigo

 

possuem as seguintes confrontações: 

 

I –

 

O imóvel designado pela matrícula 36.416 inicia-se a descrição deste perímetro no vértice

 

M-5C, 
situado no limite com a Avenida Maria José Colombo; deste segue confrontando com o Lote 20-D com azimute 126º30’48’’ 
e distância de 278,81 metros com o M-3B, segue no mesmo alinhamento; confrontando com o Lote 20-D, com azimute 
de 126º30’48’’ e distância de 612,81 metros até o vértice M-3-A; deste deflete à direita confrontando área da propriedade 
Fazenda São Fernando III, da Agropastoril SMC LTDA, com azimute de 216º24’06’’ e distância de 224,47 metros até o 
vértice M-4; deste segue confrontando com

 

a Estância São Tomaz de Sol Nascente –

 

Empreendimentos e Participações 
LTDA –

 

Mat. 1842; com o azimute de 306º34’02’’ e distância de 400,07 metros até o M-4A, daí deflete a direita 
confrontando com o Lote 20-B com azimute de 36º44’59’’ e distância de 120,00 metros até o M-5B, daí segue no mesmo 
alinhamento confrontando o Lote 20-A com azimute de 36º44’59’’ e distância de 99,47 metros até o M-4C, daí deflete à 
esquerda e segue confrontando com o Lote 20-A com azimute de 06º44’59’’ e distância de 453,00 metros até o M-5B, daí 
deflete à direita e segue margeando a Avenida Maria José Colombo com azimute de 36º44’59’’ e distância de 4,16 metros 
até o M-1, vértice inicial da descrição do perímetro.

 
II – O imóvel designado pela matrícula 36.417 inicia-se a descrição do perímetro no  vértice M-1, situado 

no limite com a Avenida Maria José Colombo; deste segue confrontando com o Distrito Industrial José Marques, Mat. 
24.595, com azimute de 126º30’48’’ e distância de 278,81 metros até o vértice M-2, segue no mesmo alinhamento; 
confrontando com o Distrito Industrial José Marques, com azimute de 126º30’48’’ e distância de 612,81 metros até o 
vértice M-3; deste deflete à direita, confrontando com área da propriedade Fazenda São Fernando III, da Agropastoril 
SMC LTDA, com azimute de 216º24’06’’ e distância de 15,00 metros até o vértice M-3A; deste segue confrontando com 
o Lote 20-C; com azimute 306º30’48’’ e distância de 612,81 metros até o vértice M-3B, daí segue confrontando o Lote 20-
C com azimute de 306º30’48’’ e distância de 278,88 metros até o M-5C, daí deflete à direita e segue margeando a Avenida 
Maria José Colombo com azimute de 36º44’59’’ e distância de 15,00 metros até o vértice M-1, vértice inicial da descrição 
do perímetro.

 

Art. 2º

 

A doação dos

 

imóveis

 

objetos

 

desta lei tem por objetivo

 

o

 

incentivo e o estímulo à construção 
de conjunto de galpões com área de classificação e inspeção de raspas, área de pátio para estoque de couros, tanques 
de concreto para a composição da estação de tratamento de efluente (ETE), casa de máquinas e químicos, equalizador, 
decantador primário, reator biológico ativado (RBAs) e decantador secundário no Município de Nova Andradina-MS.

 
 

Art. 3º

 

Os lotes em referência, objetos da doação, deverão

 

estar devidamente desmembrados

 

e 
regularizados

 

junto aos órgãos ambientais, bem como livres

 

e desembaraçados

 

de quaisquer ônus que tenham como 
fato gerador data anterior à assinatura do instrumento de doação.

 

Art. 4°

 

A pessoa jurídica donatária deverá iniciar a construção do empreendimento

 

em até 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data da

 

doação, sendo que terá mais 180 (cento e oitenta) dias

 

para terminar as respectivas 
obras de construção e iniciar as atividades.

 

Parágrafo único.

 

O

 

prazo

 

constante

 

no caput

 

deste artigo poderá ser prorrogado

 

mediante justificativa 
plausível aceita pelo Poder Executivo Municipal e autorizado pelo Poder Legislativo Municipal.

 

Art. 5º

 

A pessoa jurídica beneficiada, sem anuência expressa do Poder Público concedente

 

(Executivo 
e

 

Legislativo), não poderá ceder ou transferir os direitos de uso sobre as

 

áreas

 

e nem modificar a finalidade prevista nesta 
lei enquanto não transcorrer o prazo de 10 (anos) do início das atividades.

 

Art. 6º

 

A pessoa jurídica beneficiada com os imóveis

 

que descumprir a finalidade prevista nesta lei de 
doação perderá o benefício concedido, sendo ainda imputada a seguinte penalidade:

 

I -

 

Reversão imediata dos

 

imóveis

 

ao Município, sendo que as benfeitorias implantadas passarão a 
constituir patrimônio do Município de forma a reaver prejuízos com o não cumprimento das condições contratuais, sem 
qualquer direito à indenização da pessoa jurídica anteriormente beneficiada.

 

Art. 7º

 

A doação concedida por esta lei poderá ser revogada, a qualquer tempo, quando verificado o 
descumprimento dos requisitos da Lei Municipal

 

1.258/2015, do Decreto Municipal 1.645/2015

 

ou dos termos do certame 
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licitatório em que se sagrou vencedora, bem como quando a pessoa jurídica, antes de decorridos 10 (dez) anos do início 
das atividades, deixar de cumprir algum dos itens da relação abaixo:

 

I -

 

Paralisar, por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos, as atividades, sem motivo justificado 
e devidamente comprovado, o qual deverá ser aceito pelo Poder Executivo Municipal;

 

II -

 

Reduzir a oferta de empregos apresentada na “proposta” do certame licitatório no

 

qual se sagrou 
vencedora (criação de 90 novos empregos -

 

conforme processo licitatório n. 110371/2022 –

 

fly n. 0333.0009941/2022), 
sendo vedado o cômputo de cônjuge, companheiro

 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o quarto grau 
de sócio da pessoa jurídica beneficiada;

 

III -

 

Violar fraudulentamente as obrigações tributárias.

 

§1°

 

A pessoa jurídica beneficiada que não iniciar a edificação, ficando os

 

terrenos

 

abandonados por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da doação, terá a doação

 

revogada e, consequentemente, a posse 
será revertida para o Município e os

 

imóveis retornarão

 

ao domínio do Município sem qualquer direito à indenização.

 

§2° Deverão ser ocupados por trabalhadores residentes no Município de Nova Andradina 80% (oitenta 
por cento) do total dos empregos disponibilizados pela donatária;

 

§3°
 

Para efeito de comprovação de geração dos empregos, considerar-se-á o número de empregos 
formais com Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS devidamente assinada, nos termos da lei.  

Art. 8º
 

Caberá à pessoa jurídica beneficiada a obtenção das autorizações para funcionamento, em 
especial as licenças ambientais e o cumprimento das demais legislações pertinentes, especialmente as de proteção ao 
meio ambiente.

 
Art. 9º

 

As

 

escrituras

 

públicas

 

de doação deverão

 

ser providenciadas

 

pela donatária, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação da lei de doação, sob pena de revogação de eventual instrumento da doação e 
retorno dos

 

imóveis

 

ao domínio do Município. 

 

Parágrafo único.

 

São de inteira responsabilidade da donatária as despesas notariais com as

 

escrituras

 

e registros

 

das

 

doações.

 

Art. 10

 

Em caso de descumprimento das obrigações contidas nesta lei, as benfeitorias úteis, 
necessárias ou voluptuárias introduzidas no imóvel, acabadas ou não, ficarão automaticamente incorporadas ao imóvel, 
das quais a donatária não poderá exercitar qualquer direito de retenção e/ou indenização.

 

Art. 11

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 06 de julho de 2023.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 437,

 

de 6

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º
 

Exonerar,
 

a
 

partir de 1º junho de 2023,
 

a servidora
 

pública
 

municipal
 

ANA PAULA 
RAMANHOTO MAZUT da função gratificada de Encarregado de Equipe I,  Símbolo DAÍ -  304.1,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Saúde (PM-ADM-2023/05057). Art. 2º

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 
1º

 
de 

junho

 

de 2023,

 

revogando-se as disposições em contrário

 
                                                                   

Nova Andradina-MS, 6

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
PORTARIA Nº 438,

 

de 6

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Exonerar, a partir de 30

 
de junho

 
de 2023,

 
o

 
servidor público

 
municipal

 
LUCAS HIDEO 

MATSUMURA GONDIM
 

do cargo
 

em comissão de Subsecretário de Saúde
 

Municipal,
 

Símbolo DAS
 

-112, lotado
 

na Secretaria Municipal de Saúde (PM-ADM-2023/05292). 
Art. 2º O servidor LUCAS HIDEO MATSUMURA GONDIM  retornará  a exercer suas atividades 

funcionais na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

30

 
de junho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 6

 

de julho

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO N.º 108966/2022 –

 

FLY N.º 0333.0008536/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, XIII

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços técnicos de capacitação e formação teórica -

 

saúde,

 

de acordo com a

 

CI n.º 070/2023, bem como a 
solicitação n.º 1269/2022

 
da

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para 

Compras e Serviços
 

(Artigo 24, XIII
 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 
135 do referido processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E CULTURA -

 
FAPEC, CNPJ

 
15.513.690/0001-50,

 perfazendo um valor de R$ 405.706,12

 

(quatrocentos e cinco mil setecentos e seis reais e doze centavos).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.071

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde.

 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.01.0031.

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros

 

–

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 

07.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03

 

DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06

 

de junho

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

 

 

EXTRATO –

 

Termo Aditivo Nº 03

 

PROCESSO N°: 93.359/2021

 

CONTRATANTE:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

CONTRATADO: JOÃO PAULO SANTOS ZAMBOTI  
DO ADITAMENTO: AS PARTES RESOLVERAM, ATRAVÉS DESTE TERMO ADITIVO, 
ALTERAR A CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA FIRMADA NO CONTRATO DE TRABALHO, 
QUE VIGORARA PELO PERÍODO DE 15-07-2023 À 30-12-2023.

 ASSINARAM: JOÃO PAULO SANTOS ZAMBOTI

 
e ROBERTO GINELL

 

 
EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/00435

 

CONTRATANTE:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

CONTRATADO: ALEX SANDRO LOPES PIRES  
OBJETO: Constitui objeto deste contrato administrativo a convocação, por prazo 
determinado, a execução pelo servidor temporário de tarefas inerentes à função de Auxiliar 
de Serviços Básicos.

 
 

VIGÊNCIA: 02/06/2023 a 28/11/2023.

 ASSINARAM:

 

ALEX SANDRO LOPES PIRES

 

e

 

ROBERTO GINELL.

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE VALOR AO CONTRATO 019/2023

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

R. F. DE ARRUDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 019/2023.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da 
necessidade de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo e justificativa 
técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula quarta, de R$

 

135.401,73

 

(cento e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e um reais e setenta e três centavos), resultando um valor atual de R$

 

143.916,61

 

(cento e quarenta e três mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos), representando 
um

 

acréscimo

 

de (+6,29%), em valores de R$

 

8.514,88 (oito mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta 
e oito centavos),

 
referente a

 
contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

CINCO PONTOS DE ÔNIBUS, LOCALIZADOS NAS  AV. ROSILENE LIMA OLIVEIRA, ESQUINA COM 
A AV. PAULO PRATA, AO LADO DA UFMS, BAIRRO UNIVERSITÁRIO; RUA GENTIL DUARTE DE 
SOUZA, ESQUINA COM A RUA FLORÊNCIO DE MATTOS, QD.: 508, LOTE: 06, BAIRRO CAMPO 
VERDE; RUA FRANCISCO DE ASSIS REINALDTT, QD.: 446, CENTRO COMERCIAL POPULAR DE 
NOVA ANDRADINA, EM FRENTE AO TERMINAL RODOVIÁRIO DÉCIO AZEVEDO DE MATOS; RUA 
JOSÉ GOMES DA ROCHA, QD.: 91, NA ENTRADA DO CONDOMÍNIO BOM MENINO; MS-

 

473, SAÍDA 
PARA TAQUARUSSU, DE FRENTE PARA O LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM IMPERIAL, NO 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, conforme

 

Solicitação n° 1875/2022

 

e CI nº 185/2022

 

a pedido 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 06

 

de julho

 

de 2023.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

R. F. DE ARRUDA

  

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Ronan Fernandes de Arruda

 

Ordenador de despesas

    

Contratada

 

Contratante 

 

EDITAL №

 

09/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Profissional de 
Serviços de Saúde

 

Farmacêutico Bioquímico), na Secretária Municipal de Saúde, para o

 

Distrito de Casa Verde, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 09/2022, conforme abaixo:

 
 

NOME RG  CLASSIFICAÇÃO  

Jovilene Aparecida de Oliveira

 

X.XXX.X15-7/PR

 

1º

 
 

Nova Andradina, 06

 

de julho

 

de 2023.

 
 

        

Hernandes Ortiz   

                                                                               

Simone Aparecida Marega

 
 
    

Silvia Aparecida Corneto 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:707/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

707/2022, no Valor 
de R$:

 

2.931,60,

 

do

 

PROCESSO Nº: 102266/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MARLEY ZEILINGER, 
CNPJ nº:

 

05.015.978/0001-40.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:707/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

707/2022, no Valor 
de R$:

 

2.931,60,

 

do

 

PROCESSO Nº: 102266/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MARLEY ZEILINGER, 
CNPJ nº:

 

05.015.978/0001-40.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:709/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

709/2022, no Valor 
de R$:

 

2.280,00,

 

do

 

PROCESSO Nº: 102266/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

RUSSI & CIA LTDA-EPP, 
CNPJ nº: 05.438.602/0001-49.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos

 

nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

DECRETO

 

Nº. 3.210, de 6

 

de Julho

 

de 2023.

 

Altera o Decreto 3.131, de 25

 

de Janeiro

 

de 2023, 
e dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

 

CONSIDERANDO, a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2023/02121, de 22

 

de junho de 2023, 
solicitando a substituição das

 

representantes

 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

 

FUNDEB

 

(PM-ADM-
2023/05087);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
   

Art. 1º Fica alteradas as alíneas “a” e “b” do inciso VII  do artigo 1° do Decreto 3.131, de 25  de 
janeiro de 2023, as quais passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 1° ...

 VII

 

–

 

...

 
a) Titular: Lucimara Caccia Faverssiane;

 
b) Suplente: Fabíola da silva.

 
                                 

[...]

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de julho de 2023.

 
             

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
6Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3128/2023, de 13 de Janeiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.026.989,36, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$11.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$577,01

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 577,01

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$9.669,71

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 9.669,71

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$4.386,78

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 4.386,78

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$438,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 438,80

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$23.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 23.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.308.358,80

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 2.308.358,80

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$400.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$9.548,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.548,20

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$11.397,04

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 11.397,04

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$74.355,21

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 74.355,21

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.543.847,14

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.543.847,14

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$168.751,40

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 168.751,40
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$600.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 600.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.367,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.367,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$207.604,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 207.604,67

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$217.640,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 217.640,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2003-4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$1.781.047,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.781.047,60

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$11.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$608.358,80

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 400.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 58.358,80

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$500.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 500.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$438,80

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 438,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$11.397,04

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 11.397,04

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$400.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 400.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.669,71

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 9.669,71

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.386,78

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 4.386,78

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.548,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.548,20
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$217.640,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 217.640,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.543.847,14

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 543.847,14

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$23.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 23.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.781.047,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.781.047,60

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$800.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 400.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 400.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$168.751,40

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 168.751,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.367,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.367,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.18.543.3.2004-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$500.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00
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1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$74.355,21

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 74.355,21

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$577,01

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 577,01

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$27.604,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.604,67

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Janeiro de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3138/2023, de 9 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.914.795,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.534.153,56

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.534.153,56

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.594,30

2.540.0000 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.594,30

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$170.534,75

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 170.534,75

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$24.047,34

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 24.047,34

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.412,42

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.412,42

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$71.986,91

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 71.986,91

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.005,33

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.005,33

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$699,56

2.799.0000 (SF) - Outras Vinculações Legais 699,56

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$64.146,23

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 64.146,23

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$24.701,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 24.701,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$240.259,63

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 240.259,63

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$501.113,02

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 501.113,02

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$700.000,00

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 700.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$500.000,00

2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 500.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.22.661.12.2067-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$8.889.258,29

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 8.889.258,29

03.017 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

03.017.15.451.3.2010-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.000 - SECRETARIA DE MEIO AMB. DES. INTEGRADO

R$139.885,64

2.759.0000 (SF) - Recursos Vinculados a Fundos 139.885,64

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.997,40

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 2.997,40

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$700.000,00

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 700.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$500.000,00

2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 500.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.997,40

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 2.997,40

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$501.113,02

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 501.113,02

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.889.258,29

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 8.889.258,29

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$71.986,91

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 71.986,91

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$139.885,64

2.759.0000 (SF) - Recursos Vinculados a Fundos 139.885,64

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 08:52:26. Protocolo: 8b254afc-261b-4500-be0c-058a4c879f1a

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
3Página : 3 /

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$64.146,23

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 64.146,23

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.534.153,56

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.534.153,56

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$6.594,30

2.540.0000 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.594,30

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$170.534,75

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 170.534,75

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$24.047,34

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 24.047,34

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$30.412,42

2.540.1070 (SF) - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.412,42

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$699,56

2.799.0000 (SF) - Outras Vinculações Legais 699,56

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$14.005,33

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.005,33

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$240.259,63

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 240.259,63

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$24.701,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 24.701,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de Fevereiro de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
    

              

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
           

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
           

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
           

                 

                           

     

DECRETO Nº 3139/2023, de 13 de Fevereiro de 2023.

 
 

                           

             

Remanejamento de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2023.

 
 

                           

                           

D E C R E T A:

 
                       

                           

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                           

       

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

       

01.001 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

       

01.001.1.31.10.2012-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$100.000,00

 
      

           

1.500.0000

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

100.000,00

 
 

      

                           

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                           

       

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

       

01.001 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

                           

      

01.001.1.31.10.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$100.000,00

 
       

          

1.500.0000

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

100.000,00

 
 

       

                           

    

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
   

                           

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2023.

 
 

                           

    

 

JOSE GILBERTO GARCIA

 
 

 

Prefeito
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3139/2023, de 13 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.150.000,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.676.354,40

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.676.354,40

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.556,08

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 7.556,08

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 600,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$97.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 97.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$543.486,40

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 543.486,40

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$4.000,00

1.752.0000 Recursos Vinculados ao Trânsito 4.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$23.500,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 23.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$13.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 13.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$132.647,29

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 132.647,29

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$4.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$3.822,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.822,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$98.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 98.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.000.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$188.687,66

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 188.687,66

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$820.981,19

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 820.981,19

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$2.000.000,00

1.754.0000 Recursos de Operações de Crédito 2.000.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.22.661.12.2067-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$12.766,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.766,30

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$225.923,19

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 225.923,19
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.304.16.2080-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.958,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 31.958,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$492.418,25

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 492.418,25

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$72.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 72.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$400.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$1.676.354,40

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.676.354,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$84.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 74.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$188.687,66

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 188.687,66

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.556,08

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 7.556,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$13.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 13.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$800.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$225.923,19

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 225.923,19

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 600,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$23.500,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 23.500,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$31.958,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 31.958,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$250.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.20.608.4.2066-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.766,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.766,30

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$250.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$132.647,29

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 99.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 33.647,29

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.822,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.822,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00

1.752.0000 Recursos Vinculados ao Trânsito 4.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$20.981,19

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.981,19

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$22.418,25

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.418,25

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.000.000,00

1.754.0000 Recursos de Operações de Crédito 2.000.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$293.486,40

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 293.486,40
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3146/2023, de 27 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.155.650,01, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$44.906,26

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 44.906,26

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$45.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 45.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$705,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 705,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$46.959,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 46.959,95

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$6.850,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.850,40

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$52.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 52.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 08:59:46. Protocolo: c9555b93-ea86-421b-80b2-a678e387b238
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.593,81

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.593,81

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$41.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 41.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$83.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 83.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$20.500,00

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 20.500,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$82.825,02

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 82.825,02

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$10.835,14

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 10.835,14

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$7.884,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.884,44

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$72.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 72.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$64.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 64.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$116.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 116.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 08:59:46. Protocolo: c9555b93-ea86-421b-80b2-a678e387b238
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$431,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 431,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$15.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$130.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$79.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 79.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$423.483,95

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 423.483,95

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$239.852,71

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 239.852,71

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$337.602,76

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 337.602,76

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$104.819,57

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 104.819,57

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$44.906,26

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 44.906,26

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$130.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2116-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.500,00

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 20.500,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 08:59:46. Protocolo: c9555b93-ea86-421b-80b2-a678e387b238
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$239.852,71

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 239.852,71

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$64.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 64.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$46.959,95

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 46.959,95

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$94.378,36

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 94.378,36

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$45.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 45.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.593,81

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.593,81

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2060-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$705,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 705,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$41.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 41.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$21.621,64

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 21.621,64

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$431,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 431,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$337.602,76

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 337.602,76

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$83.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 83.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 08:59:46. Protocolo: c9555b93-ea86-421b-80b2-a678e387b238
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$52.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 52.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$15.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$104.819,57

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 104.819,57

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$40.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.850,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.850,40

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.835,14

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 10.835,14

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$72.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 72.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$423.483,95

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 200.000,00

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 223.483,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$7.884,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.884,44

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.600,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$79.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 79.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.99.997.5.2118-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$82.825,02

1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 82.825,02

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Fevereiro de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3169/2023, de 29 de Março de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.326.294,51, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$200.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 200.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$26.539,67

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.539,67

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:40:28. Protocolo: 6ebd185c-ec4b-42fa-9da9-4324cd6643bf

 



Pág 16/47

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1615 06 de Julho 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 

    
 

 

 

 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  
   

 

 

 

  
  

 
  

 

 
 

 

 

  
 

        
  

  

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

  

 
  
  

 
 

 

 

 

 

 

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12Página : 2 /

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 20.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$29.000,00

1.899.0000 Outros Recursos Vinculados 29.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$56.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 56.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$120.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$750,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 750,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.161,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.161,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$15.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.198,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.198,50
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.306.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$989.649,56

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 989.649,56

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$146.240,50

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 146.240,50

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.23.691.12.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$161.072,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 161.072,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$17.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$108.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 108.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$856.060,64

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 856.060,64

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.310,99

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.310,99

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$93.300,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 93.300,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$166.434,72

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 166.434,72
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2088-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$38.880,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 38.880,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$99.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 99.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$113.571,73

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 113.571,73

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$310.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 310.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$3.900,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.900,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$4.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$690.388,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 690.388,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$11.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$326.622,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 326.622,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$65.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 65.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$370.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 370.000,00
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04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$162.686,95

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 162.686,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.385.729,43

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.385.729,43

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$25.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$302.500,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 302.500,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$650.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 650.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.20.608.4.2104-3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:40:28. Protocolo: 6ebd185c-ec4b-42fa-9da9-4324cd6643bf
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$200.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 200.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$26.539,67

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.539,67

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$65.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 65.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:40:28. Protocolo: 6ebd185c-ec4b-42fa-9da9-4324cd6643bf
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$3.900,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.900,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$17.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$750,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 750,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$2.161,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.161,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$9.389,36

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.389,36

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$80.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:40:28. Protocolo: 6ebd185c-ec4b-42fa-9da9-4324cd6643bf
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$93.300,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 93.300,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$108.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 108.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$302.500,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 302.500,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2065-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$856.060,64

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 856.060,64

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.683,18

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.683,18

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$162.686,95

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 162.686,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$935.729,43

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 135.729,43

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$166.434,72

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 166.434,72

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$834.391,88

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 721.738,01

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 112.653,87
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.152,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.152,50

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$8.880,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 8.880,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$120.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$99.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 99.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$16.240,50

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 16.240,50

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2088-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$30.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI
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17.021.20.608.4.2066-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$310.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 210.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.6.183.3.1004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$46,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 46,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.610,64

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.610,64

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$56.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 56.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$14.310,99

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.310,99

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.011.8.243.9.2047-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$29.000,00

1.899.0000 Outros Recursos Vinculados 29.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$70.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI
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17.021.20.608.4.2104-4.4.72.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2065-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$450.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 450.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$3.617,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.617,82

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.26.781.3.2007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$690.388,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 240.388,80

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$326.622,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 326.622,80

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.695.12.2068-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$11.072,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.072,50

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.6.183.3.1004-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.6.183.3.1004-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$113.571,73

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 113.571,73

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.699,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.699,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$350.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$155.257,68

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 155.257,68

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Março de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3170/2023, de 29 de Março de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.763.673,83, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.091.189,88

2.500.1002 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.091.189,88

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2062-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$30.000,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$16.200,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 16.200,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$27.000,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 27.000,00

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$36.000,00

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de Investimentos Sociais 36.000,00

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.915,46

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de Investimentos Sociais 12.915,46

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$240.000,00

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 240.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$871,18

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 871,18

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$309.497,31

2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 309.497,31

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$309.497,31

2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 309.497,31
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$30.000,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$16.200,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 16.200,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$27.000,00

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 27.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$36.000,00

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de Investimentos Sociais 36.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.915,46

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de Investimentos Sociais 12.915,46

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.091.189,88

2.500.1002 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.091.189,88

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$240.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 240.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$871,18

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 871,18

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Março de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:46:37. Protocolo: 9684891d-64c0-45b9-bc30-2ff0bc1192cf

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3181/2023, de 2 de Maio de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.850.837,37, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$9.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$862.106,84

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 862.106,84

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$693.307,16

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 693.307,16

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$62.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 62.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$3.733,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.733,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$165.690,37

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 165.690,37

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$9.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:45:52. Protocolo: 508ebc34-d298-45b9-990e-4d492974c30e
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2109-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$11.048,40

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.048,40

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$823.645,60

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 823.645,60

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$62.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 62.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.733,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.733,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.366.6.2031-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$165.690,37

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 165.690,37

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2035-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$230.000,00

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 230.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$38.461,24

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 38.461,24

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$452.258,76

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 452.258,76

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 de Maio de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:45:52. Protocolo: 508ebc34-d298-45b9-990e-4d492974c30e
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3187/2023, de 25 de Maio de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.395.527,60, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$5.705.230,29

1.800.1111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) = Benefícios 5.705.230,29

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$1.163.426,04

1.800.1111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) = Benefícios 1.163.426,04

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.91.86.00.00.00.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDENCIA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$59.556,14

1.800.1111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) = Benefícios 59.556,14

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$12.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$29.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 29.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$36.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$38.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 38.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$45.360,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 45.360,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$362.471,26

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 362.471,26

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2076-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$74.305,80

1.659.0000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 74.305,80

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$453.215,97

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 453.215,97

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$199,21

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 199,21

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$83.347,76

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 83.347,76

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$27.380,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 27.380,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.26.781.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$81.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 81.800,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.500,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$145.888,35

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 145.888,35

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$170.302,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 170.302,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$15.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.400,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.400,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$200.897,59

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.897,59

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$47.247,19

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 47.247,19

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E R$5.705.230,29

1.800.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 5.705.230,29

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES R$1.163.426,04

1.800.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 1.163.426,04

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$145.888,35

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 145.888,35

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$29.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 29.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.91.86.00.00.00.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDENCIA R$59.556,14

1.800.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 59.556,14

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$179.072,36

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 80.459,63

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 56.694,73

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 41.918,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$199,21

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 199,21

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$15.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$83.347,76

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 83.347,76
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$5.500,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.122.16.2074-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$15.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.897,59

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.897,59

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$74.305,80

1.659.0000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 74.305,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$47.247,19

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 47.247,19

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$160.143,61

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 71.444,01

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 59.876,10

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 28.823,50

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$170.302,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 170.302,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$38.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 38.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$114.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 114.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$15.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.18.543.3.2004-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$27.380,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 27.380,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$81.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 59.611,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.188,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$45.360,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 45.360,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$362.471,26

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 362.471,26

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$2.400,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.400,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$36.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Maio de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:45:57. Protocolo: a36b6d1d-bc41-47ac-ae59-bd114d956ac1
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3188/2023, de 26 de Maio de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.098.598,19, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$19.219,41

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 19.219,41

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2087-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$37.410,23

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 37.410,23

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2088-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$27.370,36

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 27.370,36

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$150.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.744,24

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 7.744,24

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.472.892,09

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 1.472.892,09

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$424.531,03

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 424.531,03

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$102.229,35

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 102.229,35

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$871,18

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 871,18

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$1.856.330,30

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.856.330,30

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:48:46. Protocolo: e171699a-a8d7-471a-bfb3-4a3cd8c3fb8e
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$7.744,24

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 7.744,24

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$19.219,41

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 19.219,41

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$37.410,23

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 37.410,23

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$27.370,36

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 27.370,36

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$150.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.472.892,09

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 1.472.892,09

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$424.531,03

2.631.0000 (SF) - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 424.531,03

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$102.229,35

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 102.229,35

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.856.330,30

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.856.330,30

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$871,18

2.632.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 871,18

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Maio de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:48:46. Protocolo: e171699a-a8d7-471a-bfb3-4a3cd8c3fb8e

 



Pág 28/47

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1615 06 de Julho 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 

    
 

 

 

 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

 

  
   

 

 

 

  
  

 
  

 

 
 

 

 

        
  

 
 

 

 

 

 
 

 
 

  

 
  
  

 
 

 

 

 

 

 

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
5Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3189/2023, de 30 de Maio de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.340.023,09, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$13.947,17

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 13.947,17

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.118,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.118,95

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.723,05

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.723,05

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.230,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.230,67

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.364,30

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.364,30

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:50:17. Protocolo: fc18805e-1768-4a71-9872-05ad4dd134da
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.482,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.482,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$15.625,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.625,20

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.163,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.163,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$27.780,72

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 27.780,72

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$4.410,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.410,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$56.047,19

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 56.047,19

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$6.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$636.130,34

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 636.130,34

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.22.661.12.2067-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$258.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 258.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:50:17. Protocolo: fc18805e-1768-4a71-9872-05ad4dd134da
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04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$41.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 41.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$13.947,17

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 13.947,17

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$2.723,05

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.723,05

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.036,43

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.036,43

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.691.12.1003-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.482,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.482,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.230,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.230,67

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:50:17. Protocolo: fc18805e-1768-4a71-9872-05ad4dd134da
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$6.364,30

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.364,30

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2063-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE R$158.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 158.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.163,50

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.163,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.410,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.410,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$27.780,72

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 27.780,72

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.118,95

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.118,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.625,20

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.625,20

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.6.183.3.1004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$31.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 31.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:50:17. Protocolo: fc18805e-1768-4a71-9872-05ad4dd134da
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04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$51.010,76

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 51.010,76

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

09.009 - RESERVA DE CONTINGENCIA

09.000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

09.009.99.999.14.2106-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$636.130,34

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 636.130,34

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Maio de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 05/07/2023, às 09:50:17. Protocolo: fc18805e-1768-4a71-9872-05ad4dd134da
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3191/2023, de 30 de Maio de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 26.120,40, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$26.010,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 26.010,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$110,40

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 110,40

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$110,40

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 110,40

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$26.010,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 26.010,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Maio de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:58:04. Protocolo: 8e83e5ba-9128-4f3b-be0c-9ea32819a34f

 



CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

155 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22512 28146

156 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22547 28146

157 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22610 28146

158 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22643 28146

159 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22649 28146

160 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22710 28146

162 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22750 28146

163 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22765 28146

165 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26940 28146

176 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27088 28146

181 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26980 28146

182 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26991 28146

184 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27050 28146

185 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27054 28146

186 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27083 28146

188 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27107 28146

189 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27128 28146

190 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27134 28146

191 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27139 28146

192 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27191 28146

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

323 / 2023 (ESPóLIO) CICERO MARQUES 11005 11004
324 / 2023 (ESPóLIO) CICERO MARQUES 11004 11004

30 / 2023 (ESPóLIO) IRMA ZEQUIM LOURENÇO 3155 32818
164 / 2023 (ESPóLIO) IRMA ZEQUIM LOURENÇO 24608 32818

19 / 2023 (ESPóLIO) IZAU JAPHET MEDEIROS 32511 922
20 / 2023 (ESPóLIO) IZAU JAPHET MEDEIROS 32976 922
21 / 2023 (ESPóLIO) IZAU JAPHET MEDEIROS 32977 922

325 / 2023 (ESPóLIO) IZAU JAPHET MEDEIROS 13505 922
326 / 2023 (ESPóLIO) IZAU JAPHET MEDEIROS 13592 922

72 / 2022 AVELINO SILVA FERREIRA 23598 7642
73 / 2022 BRUNO GONÇALVES DA SILVA 9172 50901

1137 / 2021 DANIELA CRISTINA ROSA 17634 31726

416 / 2023 FAGNER RODRIGUES DOS REIS 19232 36135

216 / 2021 SELMA MONTEIRO LIMA 17967 31750

1335 / 2021 UNIVERSO MOVEIS ELETRODOMESTICOS E VEICULOS LTDA 2261 16035

140 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S.S. LTDA EPP22348 36229

144 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22606 28146

151 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22211 28146

153 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22212 28146

154 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22251 28146

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

 



CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

214 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28377 28146

215 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28383 28146

216 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28402 28146

224 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28424 28146

225 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28518 28146

226 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28602 28146

227 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28613 28146

228 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28655 28146

229 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28659 28146

230 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28774 28146

231 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28793 28146

232 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28797 28146

233 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28799 28146

234 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28808 28146

278 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26956 28146

279 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28363 28146

280 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28402 28146

281 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28402 28146

236 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18340 16543

237 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18546 16543

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

193 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27205 28146

194 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27247 28146

195 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27343 28146

196 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27346 28146

197 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28065 28146

198 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28076 28146

199 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28078 28146

200 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28121 28146

201 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28126 28146

202 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28128 28146

203 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28131 28146

204 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28172 28146

205 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28199 28146

206 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28209 28146

207 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28233 28146

208 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28237 28146

209 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28240 28146

210 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28249 28146

211 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28325 28146

213 / 2023 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28366 28146

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

258 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30663 16543

259 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30664 16543

260 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30670 16543

261 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30752 16543

262 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30826 16543

263 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30842 16543

264 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30852 16543

265 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30936 16543

266 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30992 16543

267 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31011 16543

268 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31043 16543

269 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31045 16543

270 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31046 16543

271 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31074 16543

272 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31078 16543

273 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31173 16543

274 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31238 16543

275 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31242 16543

276 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31277 16543

277 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 31354 16543

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

238 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18705 16543

239 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18706 16543

240 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18709 16543

241 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18709 16543

242 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18709 16543

243 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18904 16543

244 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 18959 16543

245 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 19025 16543

246 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 19558 16543

247 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 20345 16543

248 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 20345 16543

249 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 20645 16543

250 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 23127 16543

251 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 23185 16543

252 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 23313 16543

253 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30501 16543

254 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30559 16543

255 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30647 16543

256 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30648 16543

257 / 2023 PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 30662 16543

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Diretor Geral de Aministração Tributária, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO proferida
no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 04  de Julho de de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –

 

RAMAL 5046

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

FONE: (67) 3441-1250 –

 

FAX (67) 3441-1380 –

 

CEP 79.750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

  

-

  

e-mail: controleinterno@pmna.ms.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

Instrução Norma�va nº 012/2023

 

 

Ins�tui o Plano de Trabalho da Controladoria 

Geral do Município de Nova Andradina/MS 

para o Exercício de 2023.

 

 

 

A CONTROLADORA-GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, no uso das atribuições 

legais, nomeada pelas

 

Portarias

 

nº

 

290/2019

 

e

 

347/2022

 

e com autorização concedia pelo 

parágrafo único do art. 16 da Lei Complementar nº 231/2019;

 

 

�

 

CONSIDERANDO que a existência e ação do Controle Interno na Administração 

Pública Municipal, do ponto de vista legal, são regidas pela Cons�tuição Federal 

de 1988, Lei Federal nº 4.320/64, Lei Orgânica do Município, obedecendo tam-

bém às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), Lei Municipal nº 231 de 04 de Abril de 2019, e do Decreto nº 2.317 de 

31 de Julho de 2019 e demais dispositivos legais;

 �

 

CONSIDERANDO o volume de a�vidades a serem executadas pelo Controle In-

terno e tendo em vista a necessidade de se planejar tais a�vidades de controle 

de forma eficiente e eficaz estabelecendo prioridades de execução do exercício

 

de 2023;

 

�

 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar e organizar as ações e a�vida-

des do Controle Interno:

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art.1º Aprovar o Plano de Trabalho das a�vidades a serem desenvolvidas pelo Sistema 

Interno do Município de Nova Andradina/MS

 

no exercício 2023.

 

Art.2º O Plano de Trabalho, anexo, estabelece as ações a serem desenvolvidas pelo ór-

gão Central Controle e as Unidades Setoriais de Controle Interno –

 

de Cidadania e As-

sistência Social; da Educação, Cultura e Esportes; da Saúde; da Infraestrutura , de Plane-

 
 
 

 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –

 

RAMAL 5046

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

FONE: (67) 3441-1250 –

 

FAX (67) 3441-1380 –

 

CEP 79.750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

  

-

  

e-mail: controleinterno@pmna.ms.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

jamento e Administração; de Finanças e Gestão; de Meio Ambiente Des. Integrado; de 

Serviços Públicos e Ins�tuto de Previdência de Nova Andradina -PREVINA.

 

Art. 3º As Unidades Setoriais deverão desenvolver suas a�vidades de forma a obter os 

resultados necessários à implementação do Sistema Interno do Município de Nova An-

dradina, devendo articular-se com o Coordenador-Geral de Controle Interno.

 

Art.4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Nova Andradina/MS, 28

 

de Abril

 

de 2023.

 

 

 

 

 

 

Chris�ane Aparecida Tos�  
Controladora Geral  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS

 

PLANO DE TRABALHO -

 

EXERCICIO DE 2023.

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO

 
 

O Sistema de Controle Interno no Município de Nova Andradina/MS, foi ins�tuído 

através da Lei Complementar nº 231, 04 de Abril de 2019, regulamentado através do Decreto 

nº 2.317 de 31 de julho de 2019.

 

A

 

portaria

 

nº 290/2019

 

nomeou e 347

 

de 26

 

de maio de 2022

 

reconduziu como 

Controladora-Geral a Sr.ª Christiane Aparecida Tos�.

  

Para reestruturação e melhor organização foram ins�tuídas as Unidades Setoriais 

de controle interno, através da Portaria nº 261

 

de 28

 

de Abril

 

de 2023,

 

designando os servido-

res responsáveis pela função de Controlador de cada Unidade Setorial de Controle Interno

 

da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina. 

 

 

I.
 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Sr.(a). Luiz Eduardo de Paula Gonçalves, CPF nº ***.***.***-18  e   
Ketlin Araújo Barbosa, CPF nº ***.***.***-51 , servidor(a) municipal;

 II.

 
Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:

 

 

Sr.(a) Solange Neves Pereira, CPF nº ***.***.***-91

 

e, servidor(a) municipal;

 
III.

 

Unidade Setorial da

 

Secretaria Municipal de

 

Educação, Cultura e Esportes: 

 

Sr.(a) Karoline Maciel de Souza, CPF nº ***.***.***-83

 

e, servidor(a) municipal;

 

IV.

 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

 

Sr.(a) Ca�ely de Moraes Souza de Oliveira, CPF nº ***.***.***-90 e, servidor(a) munici-

pal;

 

V.

 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração: 

 

Sr.(a) João Ramos da Silva

 

Junior, CPF nº ***.***.***-72

 

e, servidor(a) municipal;

 

VI.

 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão: 

 

Sr.(a) ANDREIA RODRIGUES GUISONI, CPF nº ***.***.***-68 e, servidor(a) municipal;

 

VII.

 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Des. Integrado: 

 

Sr.(a) Le�cia Karoline Alves de Oliveira, CPF nº ***.***.***-02 e, servidor(a) municipal;

 

VIII.

 

Unidade Setorial da Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 

 

Sr.(a) Lariélen Kelly Seixas da Silva, CPF nº ***.***.***-07

 

e, servidor(a) municipal;

 

IX.

 

Unidade Setorial Ins�tuto de Previdência de Nova Andradina –

 

PREVINA: 

 

Sr.(a) Ana Cris�na Gonçalves dos Santos, CPF nº ***.***.***-87, servidor(a) municipal;

 

 

 
 
 

 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –

 

RAMAL 5046

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

FONE: (67) 3441-1250 –

 

FAX (67) 3441-1380 –

 

CEP 79.750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

  

-

  

e-mail: controleinterno@pmna.ms.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

 

DA ATUAÇÃO

 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 231/2019 sobre regulamentação do 

sistema de controle interno, u�lizará como técnicas de trabalho, mediante atuação dos públi-

cos de sua área de atuação:

 

 

I –

 

relatórios de auditorias;

 

II -

 

inspeções;

 

III -

 

pareceres;

 

 

 

PLANO DE TRABALHO

 
 

Com entrada

 

em vigor da lei complementar nº 231/2019, que regulamenta o Siste-

ma de Controle Interno do Poder Execu�vo Municipal, houve a necessidade de se estabelecer 

um planejamento adequado dentro das possibilidades e estrutura em atendimento às compe-

tências e responsabilidades previstas.

 

Nesse sen�do, o desenvolvimento de um plano de trabalho adequado como ferra-

menta de orientação à equipe passou a ser de suma importância, na tarefa de acompanhar as 

inúmeras e complexas obrigações a serem cumpridas pela Administração Pública no decorrer 

do exercício, considerados os limites, prazos e responsabilidades existentes.  
Este Plano de Trabalho especifica as a�vidades a serem desenvolvidas pelo órgão 

central do Sistema de Controle Interno e pelas

 

Unidades Setoriais de Controle Interno, os tra-

balhos são de responsabilidade de cada controlador setorial, podendo em sua execução serem 

auxiliados por outros servidores municipais, conforme a necessidade dos serviços.

 

A presente versão do Plano de Trabalho não tem a intenção de esgotar o rol das 

ações a serem realizadas pelo Controle Interno, mas na medida das possibilidades da Unidades, 

vem a estabelecer prioridades. Outras ações não menos importantes apesar de não estarem 

previstas neste Plano, con�nuarão a serem executadas.

 

Há

 

que se considerar ainda, que possivelmente haveremos que atualizá-lo no de-

correr do exercício, para atender as novas legislações que surgirem bem como suas atualiza-

ções, assim como também ao atendimento de uma necessidade imprevisível ou ajuste de outra 

ação existente.

 

Tais acompanhamentos estarão focados nas orientações previstas nas Legislações 

específicas, mas também orientadas nas Instruções Norma�vas emanadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul no exercício de 2020, recairão prior itariamente sobre 

as seguintes ações:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

AÇÕES PREVISTAS NO EXERCICIO DE 2023

 

1-

 

COORDENADORIA GERAL DO CONTROLE.

 

 

A)

 

Execução Orçamentaria e Financeira 

  

 

�

 

Empenhos/ Liquidar/ Pagamento:

 

Acompanhar mensalmente, por amostragem posição dos empenhos, li-

quidações e pagamentos, bem como ainda os que possam se tornar restos a pagar.

 

�

 

Diárias: Verificar por amostragem se o valor e obje�vo das diárias cedidas es-

tá atendendo legislação.

 

�

 

Suprimento de Fundos -

 

Verificar por amostragem e aplicação do recurso 

atendeu a legislação.

 

�

 

Evolução das Receitas, Despesas/Operações de Crédito/Dívida Funda-

da/Renúncia de Receita 

 

Orientar e fiscalizar a execução das receitas, despesas bem como as ope-

rações de créditos. 

�
 

Tesouraria –
 

Conciliação Bancaria.
 Verificar por amostragem, a posição

 

da conciliação bancária de pelo me-

nos 06 (seis) contas correntes sendo, vinculadas, do Município e ou seus Fundos;

 
�

 

Patrimônio Público.

 

Verificar o patrimônio municipal se está em concordância com contábil, ana-

lisar sobre baixa, incorporação, alienação entre outros.

 

 

 

B)

 

Avaliação do cumprimento dos Limites

 

 

�

    

Educação/Fundeb 

 

Monitoramento dos gastos com ensino infan�l e fundamental para garan�a 

da aplicação de 25% da receita de impostos e transferências, bem como da 

aplicação de 70% dos recursos do FUNDEB

 

na remuneração dos profissionais 

do magistério, psicólogos e profissionais de serviço social.
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�

 

Saúde.

 

Monitoramento dos gastos com ações públicas de saúde, com vistas a garan-

�r aplicação mínima de 15% do montante dos recursos oriundos de impostos 

e transferências

 

�

 

Pessoal

 

Analisar o índice de gastos com pessoal dentro Lei de Responsabilidade Fis-

cal, e realizar monitoramento junto Departamento de Recursos Humanos. As 

análises se darão por amostragem as contrata-

ções/convocações/nomeações/aposentadoria ao mês,

 

podendo este ser pré-

vio, concomitante ou posterior.

 

�

 

Do repasse do Duodécimo ao Poder Legisla�vo Municipal

 

Verificar se o valor do Duodécimo está sendo repassado até o dia 20 de 

cada mês, conforme preceitua a Emenda Constitucional n.º 29-A, §2º, inciso II

 

da 

Cons�tuição Federal, bem como se o valor está dentro do limite Constitucional.

 

 

 
C)

 
Prazos

   
legais

 

 �

 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária –

 

RREO:

 

Acompanhar a publicação bimestral e a integridade e confiabilidade dos 

demonstra�vos rela�vos ao RREO rela�vos ao exercício de 2023.

 

�

 

Relatório de Gestão Fiscal -

 

RGF:

 

Acompanhar a publicação quadrimestral e bem como a integridade e 

confiabilidade dos demonstra�vos rela�vos ao RGF rela�vos ao exercício 

de 2023.

 

�

 

SICOM -

 

Balancetes Mensais para o Tribunal de Contas do Estado do MS.

 

Acompanhar e verificar o envio dos Balancetes ao TCE/MS, bem como se 

estes estão sendo feitos dentro do prazo es�pulado e se estão sendo impressos e 

arquivados mensalmente junto ao Departamento de Contabilidade. 

 

�

 

SICAP –

 

Sistema Informa�zado de Controle de Atos de Pessoal

 

Acompanhar e verificar se a remessa dos documentos através do SICAP 
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ao TCE/MS está sendo enviada dentro dos prazos es�pulados.

 

D)

 

Licitação/ Contratos/ Termos Adi�vos

 

 

Analisar os Processos Licitatórios, junto Departamento de Compras e Li-

citações e Assessoria do Execu�vo com elaboração de Relatório Preliminar a ser en-

caminhado as partes, no caso de irregularidade, (Execu�vo, Departamento de Com-

pras e Licitações, e Assessoria do Execu�vo) para contraditório

 

e ou para simples 

conhecimento ou providências. As análises se darão por amostragem nos processos, 

podendo este ser prévio, concomitante ou posterior a contratação.

 

 

 

E)

 

PPA/LDO

 

Avaliação da programação orçamentária e financeira mediante avaliação 

do cumprimento das metas previstas no PPA, priorizadas na LDO e efe�vadas na 

execução orçamentária e financeira. 

 

 

 

F) Transparência Pública 

 Fiscalizar, acompanhar, incen�var e cobrar a aplicação da Lei da Transpa-

rência Pública em todos os setores da Administração Pública, monitorando o Portal 

da Transparência do Município, bem como da execução de melhorias no Acesso à 

Informação e Ouvidoria (Lei 12.527/2011).

 

 

 

G)

 

Informações Encerramento do Exercício

 

 

Iniciar levantamentos necessários para o encerramento do exercício,

 

efe-

tuar comunicações internas sobre a necessidade de eventuais correções de rumo 

por parte dos Gestores tais como redução de gastos, limitação de empenhos ou não 

alcance dos índices e ou limites cons�tucionais. 

 

H)

 

Auxilio ao Controle Externo

 

 

Auxiliar e acompanhar auditorias realizadas no município pelo controle 

externo.
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I)

 

Plano de Trabalho.

 

Elaborar e Aprovar o Plano de Trabalho para o exercício de 2023

 

das a�-

vidades do Controle Interno.

 

 

 

J)

 

Relatórios de Controle Interno

 

Elaboração dos relatórios anuais de

 

controle interno que integram o pro-

cesso de prestação de contas anual do município e de gestão, cumprir com as obri-

gações impostas; relatório das a�vidades relacionados aos trabalhos de controle 

interno será quadrimestral e encaminhado ao Prefeito Municipal.

 

 

 

 

 

2- Unidades Setoriais de Controle Interna -  USCI  

 
DAS COMPETÊNCIAS de cada e Unidades Setoriais de Controle Interna -

 
USCI da Pre-

feitura Municipal de Nova Andradina. 

 

 

Conforme Portaria

 

n.º 261

 

de 23 de Abril de

 

2023, foram designados servidores pa-

ra responder pela função de Controlador das Unidades Setorial de Controle Interna -

 

UGCI.

 

 

 

As Unidades Setoriais têm como competência:

 

 

I.

 

assegurar a observância da legislação geral e especifica e cumprir, no âmbito de atuação 

de respec�vo órgão ou en�dade, as diretrizes, normas e procedimentos estabelecidos 

pelo órgão central do Sistema de Controle Interno;

 

II.

 

elaborar planos de trabalho anual de cada unidade setorial;

 

III.

 

executar os controles estabelecidos nos diversos sistemas administ rativos afetos à sua 

área de atuação conforme previsto no plano de trabalho;

 

IV.

 

acompanhar e controlar as a�vidades de pagamento da folha de pessoal das áreas que 

são correlatas;
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V.

 

u�lizar as técnicas de trabalhos, como o controle, a inspeção, relatórios de auditorias

 

e 

pareceres; 

 

VI.

 

comunicar à Unidade Setorial de Controle Interno qualquer irregularidade ou ilegalidade 

verificada nos procedimentos de sua área de atuação;

 

VII.

 

cumprir determinação legais e demais normas vigentes de controle interno.

 

 

As Unidades Setoriais do Controle Interno deverão realizar, especificamente, os se-

guintes trabalhos no Exercício de 2023:

 

 

a)

 

Unidade Setorial da Saúde;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

2023

 

Proc. Nº 1648/2023

  

07

 

2023

   

Proc. Nº 860/2023

   

11

 

2023

 

 

b)

 
Unidade Setorial Cidadania e Assistência Social;

 

DESCRIÇÃO MESES
 

 
Revisão de veículos Proc. N° 96.416/2021

 
07

 
2023

   Aluguel Social Proc. Nº 96.954/2021

 

07

 

2023

   Aquisição de EPI Covid-19

   

11

 

2023

 

 

c)

 

Unidade Setorial da Educação, Cultura e Esportes;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

2023

 

Proc. 110.982/2022

 

07

 

2023

   

Proc. 2452/2023

   

11

 

2023

 

 

d)

 

Unidade Setorial da Infraestrutura;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

1º SEM

 

2º SEM

 

Pavimentação Rua 7 de Setembro

 

–

 

Proc. 109.053/2023

 

07

 

2023

   

Construção do Corpo de Bombeiros Distrito Nova Casa 

Verde

 

–

 

Proc. 107.108/2022

 

  

11

 

2023
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e)

 

Unidade Setorial de Planejamento e Administração;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

1º SEM

 

2º SEM

 

Contratação Empresa Esp. Limpeza Pedra Paço Munici-

pal

 

–

 

Proc. 95.098/2021

 

07

 

2023

   

Manutenção Velório Municipal –

 

Proc. 72.694/19

 

07

 

2023

   

Locação Instalação Correio Distrito Nova Casa Verde –

 

Proc. 78.633/2019

 

  

11

 

2023

 

 

f)

 

Unidade Setorial de Finanças e Gestão;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

1º SEM

 

2º SEM

 

Adesivagem de veículos frota municipal Proc. 

107387/2023

 

–

 

Contrato 126/2023

 

07

 

2023

   

Capacitação contabilidade pública Proc. 957/2021 –

 

Contrato 147/2021

 

   

11

 

 

2023

 

 

g)
 

Unidade Setorial de Meio Ambiente Des. Integrado;
 

DESCRIÇÃO 
MESES  
2023

 Reparo no telhado e pintura SENAI

 

-

 

Proc.: 
101853/2023 

 

07

 

2023

   Abertura de processo licitatório pavimentação asfál�ca 
distrito industrial

 

–

 

Proc. 591/2023

 
  

11

 

2023

 

 

h)

 

Unidade Setorial Serviços Públicos;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

2023

 

Proc. 107.918/2022

 

07

 

2023

   

Proc. 00812/2023

   

11

 

2023

 

 

i)

 

Unidade Setorial Ins�tuto de Previdência Nova Andradina -

 

PREVINA;

 

DESCRIÇÃO

 

MESES

 

1º SEM

 

2º SEM

 

Proc. 41

 

–Filiação à ADIMP –

 

Associação dos Ins�tutos 
Municipais e Estaduais de Previdência de MS.

 

07

 

2023

   

Proc. 49

 

–Contratação de Médica referente a Perícia 
Médica.

 
  

11

 

2023
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CONCLUSÃO

 

As a�vidades e o cronograma de execução dos trabalho s poderão sofrer alterações 

em função de algum fator que inviabilize a sua realização, tais como: trabalhos especiais, trei-

namentos (cursos, congressos e capacitações), atendimento ao Tribunal de Contas do Estado 

ou outro órgão de controle externo, assim como atividades não previstas.

 

O resultado das atividades será levado ao conhecimento do Chefe do Poder Execu-

�vo e aos Secretários das pastas envolvidas nos sistemas para que tomem conhecimento e ado-

tem as providências que se fizerem necessárias. As constatações, recomendações e pendências 

farão parte do relatório. Quando se fizer necessário, será solicitado parecer jurídico da Procu-

radoria Municipal.

 

 

Nova Andradina/MS, 28

 

de Abril

 

de 2023.

 

 

 

 

 

 

Chris�ane Aparecida Tos�
 

Controladora Geral  

 

 

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
17Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3176/2023, de 26 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 7.912.572,20, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$31.025,84

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 31.025,84

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$135.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 135.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:44:31. Protocolo: a4450fb9-21c0-40f5-80f3-c2f071342453
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$70.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$60.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$25.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$766.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 766.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$208.235,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 208.235,90

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$34.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 34.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$10.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$43.305,27

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 43.305,27

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.700,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 5.700,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.778,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 1.778,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.687,70

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 11.687,70

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 10.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$6.742,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.742,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$17.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$9.361,65

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.361,65

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.306.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$583.327,50

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 583.327,50

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$297.762,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 297.762,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$554.757,40

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 554.757,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$610,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 610,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$13.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$68.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.000,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$4.000,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 4.000,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.852,10

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 5.852,10

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$141.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 141.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$66.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 66.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$405.706,12

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 405.706,12

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$27.634,32

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 27.634,32

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.350,88

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.350,88

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 2.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$19.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 19.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$60.128,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 60.128,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$121.883,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 121.883,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$248.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 248.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$49.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 49.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$75.045,83

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 75.045,83

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.057,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.057,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$15.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$7.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.800,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$500.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$240.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 240.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$680.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 680.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$15.600,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.600,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$300.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$34,49

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 34,49

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$154.000,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.000,44

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$21.082,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 21.082,95

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$17.262,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 17.262,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$165.211,60

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 165.211,60
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$200.332,94

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 200.332,94

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.021.2.62.2.2111-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.500,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 1.500,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$8.928,13

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.928,13

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$471.960,97

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 471.960,97

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$135.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 135.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$70.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$60.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$15.600,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.600,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.021.2.62.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$1.500,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 1.500,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$6.606,12

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.606,12

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$280.210,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 280.210,33
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$119.789,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 119.789,67

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.021.2.62.2.2111-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$1.500,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 1.500,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.367.6.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$15.491,59

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 15.491,59

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$25.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$702,80

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 702,80

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$15.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$2.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$25.470,16

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 25.470,16

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.700,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 5.700,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.332,94

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 200.332,94

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.243,64

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.326,84

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 416,80

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$68.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$141.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 141.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$66.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 66.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$405.706,12

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 405.706,12

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$27.634,32

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 27.634,32

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.350,88

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.350,88

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$610,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 610,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$43.305,27

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 43.305,27

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.057,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.057,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 2.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.677,21

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 4.677,21

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$60.128,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 60.128,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
17Página : 13 /

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 10.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$6.742,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.742,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$66.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 66.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$49.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 49.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$11.687,70

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 11.687,70

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$68.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$120.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$17.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$39.432,90

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 39.432,90

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$40.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.640,32

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 670,32

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.420,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 550,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$583.327,50

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 583.327,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$121.883,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 121.883,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.352,10

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 1.352,10

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$34.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 34.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$297.762,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 297.762,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$82.796,43

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 82.796,43

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$142,77

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 142,77

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$13.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$21.082,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 21.082,95

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.778,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 1.778,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.6.183.3.1004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$7.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.800,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$17.262,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 17.262,95

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$14.322,79

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 14.322,79

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$680.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 680.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$500.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2065-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$8.235,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.235,90

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$4.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$154.000,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.000,44

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$165.211,60

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 165.211,60

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$774,89

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 774,89

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.021.2.62.2.2111-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 4.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 04/07/2023, às 12:44:31. Protocolo: a4450fb9-21c0-40f5-80f3-c2f071342453

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
17Página : 17 /

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$34,49

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 34,49

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Abril de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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